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DECISÃO DO COLEGIADO DO PPGCOM

Trata-se de discussão sobre o Processo Eleitoral para a Eleição da Coordenação do
PPGCOM - Biênio 2025/2027.

Analisados os autos, em sua 72ª reunião (vide Ata da Sessão: 8641019), ocorrida em 4 de
novembro de 2025, o Colegiado do Programa de Pós-graduação em Comunicação APROVOU a
deflagração do processo eleitoral.

Manifestaram-se para a composição da Comissão Eleitoral a Profª. Drª. Tamires Ferreira
Coêlho (Presidente), em mensagem enviada por e-mail antes da reunião; o servidor técnico administrativo
Yuri Nakazawa Assis; e a mestranda Júlia Tinan Dornelles. Os nomes para compor a comissão foram
aprovados por unanimidade.

O Colegiado aprovou a delegação de competências para que a Comissão estabeleça as
regras do processo eleitoral, respeitado o previsto nas normas da UFMT e no Regimento Interno, bem
como o calendário da eleição.

Assina esta decisão, pelo Colegiado, o seu presidente.

 
Prof. Dr. Thiago Cury Luiz

Coordenador do PPGCOM-FCA/UFMT
PORTARIA PROGEP - UFMT Nº 2923, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023.
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Documento assinado eletronicamente por THIAGO CURY LUIZ, Coordenador(a) do Programa
de Pós-Graduação em Comunicação - PPGCOM/FCA - UFMT, em 10/11/2025, às 10:53,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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informando o código verificador 8628764 e o código CRC 48E3537D.
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